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Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de Campo Grande 

 Última distribuição : 25/06/2015 

 Assuntos: Uso de documento falso 

 Objeto do processo: META 2 / META 4
 
PRESCRIÇÃO MAIS PRÓXIMA EM 01/10/2023 (ID 45107961) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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APELAÇÃO CRIMINAL (417) Nº 0007035-09.2015.4.03.6000

RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO

APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

APELADO: PAULO PEREIRA DE SOUSA, JOILSON SOUZA FERNANDES, JOSE ANTONIO MIZAEL ALVES 

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: GERSON DAMASCENO DOS SANTOS 

Advogado do(a) APELADO: CEZAR LOPES - MS17280-A 

Advogados do(a) APELADO: ALBERTO DA SILVA RODRIGUES - PB13662-A, ARTUR ARAUJO FILHO - PB10942-A 

Advogado do(a) ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: ALICIO GARCEZ CHAVES - MS11136-A 

 

 

C E R T I D Ã O   D E   T R Â N S I T O   E M   J U LG A D O
 

 
 
 
Certifico que a decisão ID nº 281293275 transitou em julgado em 04/12/2023.

 

São Paulo, 4 de dezembro de 2023.
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